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LEI N°2.579, DE 5 DE JUNHO DE 2023 

"Ratifica, para efeito do disposto no art. 50  

da Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 
2005. o Protocolo de Intenções do 
Consórcio Intermunicipal para o Ensino 
Integral CIENTE. 

LUZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo Limpo Paulista. Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições s legais e de acordo com o aprovado pela 
Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada em 30 de maio de 2023, SANCIONA 
e PROMULGA a presente Lei: 

Art. 1° Fica ratificado, para os efeitos do disposto no art. 5° da Lei Federal n° 
11.107, de 6 de abril de 2005, o Protocolo de Intençôcs do Consórcio Intemiunicipal 
para o Ensino Integral - CIENTE, firmado entre o Município de Campo Limpo Paulista 
e os Municípios de Águas de Lindoia. Conchal, Cordeirópolis, Engenheiro Coelho, 
1-lolambra, Itapira, Jaguariúna. Limeira, Lindoia, Mogi Guaçu, Morungaba, Serra Negra 
e Socorro. 

Ari. 2° Faz parte integrante da presente Lei o Termo de Protocolo de Intenções - 
ANEXO ÚNICO, que vincula o Município de Campo Limpo Paulista ao consórcio 
firmado. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas pelas verbas 
consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas se necessário, ficando a 
política pública adotada inserida no PPA - Plano Plurianual do Município e na LDO - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2023. 

Art. 40  A presente ratificação de adesão somente será revogada mediante prévia 
autorização legislativa específica. 

	

Art. 5° Esta Lei entra em vigor 
	

de sua publicação. 

Publicada na Secretaria de Finanças e 
	

de Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos 
cinco dias do mês de junho do ano de 	mil e vinte e três. 

Fábio Fe inda Siba 

	

Secretário de Fin 	e Gestão de Pessoa 

wwwcam poli mpopaulista 
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PREÂMBULO 

Os Municípios signatários do presente CONTRATO DE CO\SÕRCIO 'ESTATUTO SOCIAL. 
entabularam discussões sofre a necessidade de ações para o fonalc ..'nento do ensino cm suas cidades com 
o planejamento ciou execução de ações e serviços a serem coml'artilhados em todo ou cm pane pelos 
consorciados. voltados especialmente para implantação ou expans5i' do ensino em tempo integral (contra 
turno): manutenção. limpeza, segurança e alimentação nos equipamentos de ensino municipais: educação 
como instrumento de desenvolvimento social: capacitação e rr, iclagerri profissional dos agentes de 
educação e d06 cidadãos em geral; fomento à pesquisa. e outrt Jcmandas que sejam correlatas e se 
apresentem com o de,icn'.ol iincnto da> atividades d' Consórcio. 

A cooperação proposta e acolhida, se fundamenta no disposto no p unico do art. 23. ar. 241. ar. 173, na. 
196 ccaput do ar. 197. da Constituição Federal  no que dispõe o n. 1* do ar. 1°c do inciso II. do art. 6. 
da Lei Ordinária rio 11.107, de 06 de abril de 2005, ticando estabekida a criação de uma "associação civil 
sem fins lucrativos e de caráter assistencial" e por tempo indetermittido, nos termos do ar. 44, 1, do Código 
Civil, a denominar-se como CONSÓRCIO INTER.MUNICIPAL PARA O ENSINO INTEGRAL - 
CIENTE 

A área de atuação do CIENTE corresponde à soma dos tcmtârios s Municípios signatirios do presente 
Protocolo de Intenções, que podcrá ser expandida cm caso de adesir (tinira de novos municipios na forma 
prevista estatutariamente, tendo como sede inicial o Município de l .indoia/SP. 

Dentro dos objetivos e limites traçados no presente CONTRA 10 DE CONSÓRCIO ESTATUTO 
SOCIAL. ora firmado  & que se institui o CONSÓRCIO N ! F RMCN'ICIPAL PARA O ENSINO 
INTEGRAL -. CIENTE, a ser integrado pelos Mwiicipios de \GUAS [Mi LINIX)IA. CONCHAL, 
CORDEIRÓPOLIS. ENGENHEIRO COELHO, HOLAMBRA. lL\PIRA, JAGUARIUNA. LIMEIRA. 
LINDO1A, MCXII GIJAÇU.  MORUNGABA, SERRA NEGRA e SOCORRO, que se regerá pelo disposto 
no p. único do ar. 23, ar. 241, ar. 173, art. 196 e captado ar, 197. ln Constituição Federal e no que dispõe 
op. 1 0  do ar. I ° eo inciso II. do art. 60. da Lei Ordinária n° Il.lOr, de 06 de abril de 2005. Lei Ordinária 
r 9.394, de 20 de dezembro de 1996; Lei Ordinária zf 13.005, de 3 de junho de 2014: Lei Ordinária n° 
14.113, de 25 de dezembro de 2020: Lei Ordinária n°14.276. de 2 .!e dezembro 202!. 



ESTATUTO SOCIAL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PAR -\ O ENSINO INTEGRAL - CIENTE 

TÍTULO 1- DAS DISPOSIÇÓES INICIAIS 

CAPITULO 1-DO CONSORCIAM ENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - São subscritores do Protocolo de Intenções que deu origem ao presente 
CONTRATO DE CONSORCIO! ESTATUTO SOCIAL, os seguits Municípios: 

- Munleipto de Águas de Lindola. CNP] n° 46.439.683f0001 -89, com sede na Rua Professora Carolina 
Froes. a' 321. Centro. Aguas de Lindoia. CEP 13940-000: \Iunkáplo de Cunebal. CNfl ri' 
45.331188/0001.99 com sede na Rua Francisco Fcrreira Alves, n° 64, Centro. ConchaiSP. CE? 13835-
000; Muaklplo de Cordelrópolis. CNPJ n°  44460.27210001-93 «m sede na Praça Francisco Orlando 
Stocco tt 35. Centro. Cordcirópolis#SP, CE? 13490-000; Mualcipio de Engenheiro Coelho. CNPJ n °  
67.996.36310001.08, com sede na Rua Domingos Franco de Oh' ,  eira n° 1645. Parque das Industrias, 
Engenheiro Coelho/SP. CEP 13165-000; Município de Ilolambra. CNN n° 67.172.437;0001-83. com  
sede na Alameda Mauricio de Nassau n °  444, Ceniro, HoIanibr. SP. (TP 13825-000. Município de 
Itaplra, CNP) n0 45.281.144/0001-00. com  sede na Rua João de Mci ics. n°490. Centro de Itapira/SP, CFP 
13970.903; Município dc Jaguarlúna. CNPJ n° 46.410,*6&000I- 1. com  sede na Rua Alfredo Rueno a° 
1.235. Centro. JaguariúnaSP. CE? 33820-000; Município dc Limeira. CNPJ fl  45.132.495/0001-40. com  

sede na Rua Prefeito Dr. Alberto Ferreira. n° 179. Centro. Limeir.' SP. CEP 13481-900: Monklplo de 
lindoS, CNPJ ri* 45.678.00010001-83. com  sede na Av. Rio do Pc xc. xi' 450. Centro, Lindoia'SP. CEP 
13950-000; Município de Mogi Guaçu. CNN n°45.301.264.0001 .3, cem scdc na Rua Henrique Coppi. 
rio  200. Centro, Mogi GuaçwSP. CEP 13840-061; Município de Miiruugaba. CNPJ n° 45.755.238,'0001- 
65. com  sede na Avenida José Fra'c. n°40. Centro. Morungaba/SP :u' 13260-000, Município de Sem 
Negra, CNPJ ri* 44S47.663/000l-II. com  sede na Praça John F. K'nnedy, SIN, Centro, Serra Negra/SP. 
CEP 13930-000; Município de Socorro, CNN n° 46.444.061'0001 .18, com sede na Avenida José Mana 
de Faria, n°71, bairro Salto. Socorro/SI', CEP 13960-000. 

Parágrafo Primeiro - É facultado o ingresso de novos associados ao CONSÓRCIO, a qualquer momento e 
a critério da Assembleia Geral, o que". fará por termo aditivo firina..t' pelo seu Presidente e pelos Prefeitos 
dos Municípios que desejarem consorciar-se, do qual constará a lei municipal autorizadora. 

Parágrafo Segundo - T(xtos oç Municipios criados através de dcxm;rnbranicnto ou de fusão de quaisquer 
dos Municípios signatários ou consorciados. considerar-se-ão sign.uários do Protocolo de Intenções ou 
consorciados caso o Municipio-mãe ou o que tenha panicip:io da fusão ou incorporação seja 
respectivamente subscritor ou consorciado. 

Parágrafo Terceiro -- Para melhor gestão ou gerenciamento a Asmblcia Geral do Consórcio poderá 
instituir Núcleos Regionais e promover ciso patrimonial para .tcstneinhrarnento dessas regiões do 
Consórcio com a criação de um novo ente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Proiuçulu de Intençà, após sua ri ificação mediante lei aprovada pelas 
Câmaras Municipais de pelo menos dois dos subscritores deste Protocolo de Intenções converter-se-á em 
Contrato de Consórcio. denominado Estatuto Social, ar: institucional do CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL PARA O ENSINO INTEGRAL - CIENTE. 

1. doravante denominado CONSORCIO. 

Parágrafo Primeiro- Somente serão considerados consorciados os Nt 'nicipios subscritores do Protocolo de 
Intenções que o ratificarem por meio de lei e, aqueles que vierem sdcrir ao Estatuto SocialConizato de 
Consórcio mediante ratificação legislativa. 

Parágrafo Segundo- A alteração do Estatuto Social dependerá de :uilitntiuIItO aprovado pela assembleia 



privadas. constituídas e regidas em consonãncia com o art. 44. 1. da Lei Ordinária a° 10406. de lo de 
janeiro de 2002 (Código Civil). 

CAPÍTULO II - DOS CONCEITOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para os efeitos deste Instrumento e d todos os atos emanados ou subsaitos 
pelo CONSÓRCIO e seus órgãos ou por entes consorciados. consideram-se: 

ASSEMBLEIA GERAL OU CONSELHO DE PREFEITOS: órgão de deliberação máxima do 
CONSÓRCIO composto pelos representantes legais dos Municípi' consorciados, com competõncia para 
deliberar sobre sua constituiçAo, extinção, alteração de seu estatutç. orçamento, planos de trabalho anuais, 
contratos de rateio, contratos de prog^ termos de parceria. ,, ação de seu quadro de empregados. 
eleição e nomcaçào de seu SUPERINTENDENTE (rcprcsentant.. Legal e administrador) e indicação do 
CONSELHO TÉCNICO: 

li - ATO CONJUNTO: ato normativo do CONSÓRCIO expedido, —njuntamentc por dois ou mata de seus 
&gàos dentro de suas competências ou cm razão de sua delegação. 

III- ATO DA SUPERINTENDÊNCIA - ato normativo de efeitos externos ao CONSÓRCIO expedido pela 
SUPERINTÊNCIA dentro de suas competências funcionais ou em 1 azào de sua delegação: 

IV - CONSELHO FISCAL órgão de CONTROLE INTERICI) do CONSÓRCIO constituído por 
rprcscntantcs indicados pelos municípios na forma estatutária, com competãncia para fiscalizar as contas 
a serem prestadas pela SUPERINTENDÉNCIA do CONSÓRCIO. 

V - CONSELHO TÉCNICO: 6rào formado por t&nicos indicados pelos Municípios consorciados e 
nomeados pela SUPERINTENDENCIA. responsável pelo planej.vnento das ações e serviços a serem 
executados no CONSÓRCIO, e seu PLANO DE TRABALHO AN'.: AL. 

VI - CONSÓRCIO PÚBLICO PRIVADO: pessoa jurídica composta exclusivamcntc por entes da 
Federação, na Ibuna de pessoa jurídica de direito privado subordmJa is regras do direito público quanto 
à realização de licita~ celebração de contratos. prestação de contas e admissão de pessoal, que será 
regida pela CLT, para estabelecer relações de cooperação federativa e representação com a finalidade da 
realização de objetivos de interesse dos consorciados, constituída «rio associação civil sem fins lucrativos 
e de caráter assistencial, com personalidade jurídica de ente privade da administração pública: 

VII - CONTRATO DE CONSÓRCIO OU ESTATUTO soe: 'i. - ato jurídico de instituição do 
CONSÓRCIO decorrente do PROTOCOLO DE INTENÇÕES estal,elecido ou aderido pelos Municípios 
consorciados e que fixa as regras das relações associativas, e'tabelecendo sua existência, duração, 
organizaçio, incionameino, financiamento, extinçào e foro. 

VIII-CONTRATO DE GESTÃO: o instrumento firmado entre o Nder Público e a entidade qualificada 
como orgaaizaçào social, com vistas à formação de parceria entre is panes para fomento e execução de 
atividades previstas no ari. 10  da Lei n°. 9.637. de IS de maio de 19 ,  'S: 

IX - CONTRATO DE PROGRAMA: instrumento pelo qual são constituidas c reguladas as obrigaçõcs que 
um ente da Federação. inclusive sua administração indireta, tenha para com outro ente da Federação. ou 
para com consórcio público, no âmbito da prestação de SERVICO' PUBLICOS TARIFADOS por meio 
de cooperação fcdcrati a: 

X - CONTRATO DE RATEIO: contrato por meio do qual os c:'tcs consorciados comprometem-se a 
fornecer recursos financeiros para a realização das despesas do consórcio publico para seu custeio ou 
investimentos de acordo com o PLANO DE TRABALHO e o ORÇ \MENTO respectivos; 

XI - CREDENCIAMENTO -procedimento voltado adisponibiliia ,.cniços aos consorciados ou usuários 
do sistema de ensino mediante o estabelecimento de uma Tabel.. de Serviços e Preços à qual poderá 
qualquer preaador de serviços devidamente qualificado se vincula! sem exclusão para prestar serviços 
escolha dos consorciados ou usuários. 



XII - CURSOS SUPLEMENTARES - Cursos destinados a sanar ..ti prevenir dificuldades dos alunos no 
ensino regular ou a viabili?ar uni preparo adicional ao experimentadu> no ensino regular. 

XIII - DELIBERAÇÂO: ato normativo do CONSÓRCIO expedidc pelo CONSELHO DE PREFEITOS 
cm razão de suas competincias ou cm razão de sua delegaÇão. 

XIV - GESTÃO ASSK:IADA DE SERVIÇOS: exercício das au' dades de planejamento, regulação ou 
fiscalização de serviços públicos por meio de consórcio público Ibivado ou de convênio de cooperação 
entre entes federados, acompanhadas ou não da prestação de serviço públicos ou da transferência total ou 
parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidaic dos serviços transferidos, que podem 
ser adotados no todo ou em pane pelos consorciados, nos termos de m, 241 da Constituição Federal; 

XV - NÚCLEOS REGIONAIS: são órgãos ou sub-sedes o CONSÕCIO. com  competência 
exclusivamente administrativa, fixadas pela Superintendencia e administradas por um Coordenador 
Regional, para facilitar o acendimento das demandas dos município ,  consorciados e o controle das ações e 
serviços de educação executados em cada região da área de atuaçk 'iO consóicio. 

XVI - PLANO DE TRABALHO: rol de ações e serviços a serem rcalindos no período anual ou inferior 
pelo CONSORCIO, vinculados às suas disponibilidades orçamentár' : e vinculados a um contrato de rateio, 
com elaboração sob responsabilidade do CONSELIIO TÉCNICO; 

XVII - PORTARIA: ato normativo interno do CONSÓRCIO encdido pela SUPERINTÊNDENCIÃ 
dentro de suas competências funcionais ou em razão de sua dclega& 5o: 

XVIII - PRESTAÇÃO REGIONALIZADA: aquela em que um .mnivu prestador atende a dois ou mais 
rnunicipios, contíguos ou não, com uniformidade de fiscalização e t :gulação dos serviços, inclusive de sua 
remuneração, e com compatibilidade de planejamento; 

XIX - RESOLUÇÃO: ato normativo interno do CONSÓRCIO cxpciido pela COORDENAÇÃO GERAL 
dentro de suas competências funcionais ou em razão de sua delegat 'o, 

XX - SECRETARIA EXECUTIVA: órgão gerencial l'y CONSÚRCIO. subordinado * 
SUPERINTENDENCIA, responsável pela execução dos trabalhos .iclministntivos, técnicos, financeiros e 
de movimentação dos recursos humanos, do CONSORCIO, conçe co por coordenadores. supervisores e 
encarregados técnicos nomeados ou contratados pelo Superintende e. 

XXI—SUPERIN1tNTÊNCIA: órgão de representação do CONS' )RCIO junto às esferas de governo, 
responsável pela gestão. administração, movimentação financeira t e pessoal com poderes de delegação. 
responsável pela supervisão dos trabalhos da SECRETARIA EXEI 1 fl'lvA. 

XXII—TERMO DE PARCERIA: oinsu'uniento firmado entre oPot Público e entidade qualificada como 
organização da sociedade civil de interesse público, destinado â for nação de vinculo de cooperação entre 
as panes para o fomento e a execuçào de atividades de interesse púb co previstas no au. 3° da Lei n°. 9.790. 
de 23 de março de 1999. 

CAPITULO III - DA DENOMINAÇÃO, PRAZO E SEDE 

CLÁUSULA QUARTA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O ENSINO INTEGRAL - 
CIENTE, é um consórcio público privado, pessoa jurídica de dirmto privado com natwen jurídica de 
associação civil sem fins lucrativos e de caráter assiazencial instituid.' sob a regência do an. 44, 1, do Código 
Civil. 

Parágrafo primeiro - O Cunsórçiu adquirirá personalidade jurídica com a conversão de seu Prutuculu de 
Intenções em Contrato de Consórcio Público (Cláusula Segunda. c.';'uO; 



Parágrafo segundo - Ao CONSÓRCIO em razão se seu carâitr assistencial, e prestação de scn'iços 
essenciais de educação de temia universalizada, fica reconhecida . sua imunidade tribuuna. não sendo 
incidente aos seus serviços quaisquer tributos. 

CLÁUSULA QUINTA -. O Consórcio vigera por prazo indctenniiado. 

CLÁUSULA SEXTA A sede do Consórcio é o Munidpio Lind' a. Estado de São Paulo, c sua área de 
atuação corresponde rã sorna dos territórios dos Municípios que o rilcgram. que poderá ser expandida em 
caso de adesão finura de novos municípios nos termos estabelecido. no contrato de consórcio ou estatuto. 

Parágrafo Único - A As.cmb1cia Geral do Consórcio, poderá al,rar a sede. com  a apr.»açâo de pelo 
menos 23 (dois terços) dos votos dos consorciados. 

CAPÍTULO IV - DAS FINALIO \DES 

CLÁUSULA SÉTIMA -- As finalidades do Consórcio são: 

- Planejar. adotar e executar projetos e medidas conjuntas desti ''d às ações e serviços de  educação 

soltados especialmente para implantaâo ou cpansão do cnsiiit cm tempo integral tcontra torno): 
manutenção, limpeza. begurança e alimentação nos equipamentos :le ensino municipais: educação como 
instrumento de desenvolvimento social: capacilação e reciclagem niofissional dos agentes de educação e 

' dos cidadãos tn geral: fomento à pesquisa: e outra demandas que s.arn coiTelala' e se apresentem com o 
dc's .nvolvinicnto das atividades consorciadas. 

II Representar o conjunto dos Municípios que o integram junto a.'. órgãos integrantes das Secretarias e 
Ministério de Educação, em assuntos de interesse comum. perante quaisquer outras entidades de direito 
público ou prnado, nacionais ou internacionais. inclusi'.e com pari Li1ÇrãO nas Conferéncias Municipais, 
Regionais. Estaduais e Nacionais de Educação. 

III Colaborar e dar suporte às formas articuladas de planejarnenti' do desenvolvimento da educação rios 
municípios. criando mecanismos conjuntos para consultas, çstudo. execução. fiscalização e controle de 
atividades que interfiram na qualidade da educação pública na arca de atu4ição. 

1V-Desenvolver serviços e atividades de interesse dos Municípios consorciados, na árcade educação. de 
acordo com os planos de trabalhos, contratos de rateio c contratos de rognmas aprovados pela Assembleia 
Geral. 

V - Dar apoio e suporte integral ao funcionamento da educação inf."itit e educação especial, 

Parágrafo Primeiro - Para o cumprimento de suas finalidades. o (( 1NSÕRCI() poderá: 

a) Adquirir os bens que cniendcr nec ssános. os quais integrarão o <u património 

b) Firmar convénios. contratos, contratos de gestão, termos de pt. caia, acoidos de qualquer natureza. 

receber auxílios, contribuições e subvençôes de outras entidades órgãos do Governo ou doações da 
iniciativa privada. 

e) Contrair cnipréstimos. abrir, lechar e movimentar contas corrL.alcs eni cstabelecitiicnios bancános, 
emitir, endossar, aceitar cambiais. notas promissórias. duplicatas :hcqucs e demais titulos de crédito. 
renunciar a direitos e transigir, dar cauções, avais e fianças cru neraçÓcs de interesse do Consorcio. 
observadas as disposições estatutárias aplicáveis. 



d) Prestar a seus associados serviços de qualquer natureza. fornecendo inclusive recursos humanos e 
materiais, para execução de ações e serviços objeto do prrs:ittc contraio de consórcio, que lhes 
correspondam, nos tennos do an. 241 da Constituição Federal, e 4< contrato de Consórcio/Estatuto Social. 

e) Atuar como geirtur dos contratos firmados para prestação dos ser. IÇOS aos Muuicipius. podendo a gestão 
ser remunerada. 

A Atuar como central de compras para os consorciados. 

Parágrafo segundo - Em sua atuação especifica. poderá o C( \SÓR(^IO. no planejamento. gestão, 
execução ou supervisão do seguinte: 

1- PERÍODO INTEGRAL - compreendendo atividades voltadas a' 'ekos 

a) Intelectual (línguas estrangeiras: tecnologia: robótica: retorço ,  escolar; empreendedonsino: entre 
outros). 

b) Cultural. (esportes; artes: entre outros). 
c) Cidadania (meio ambiente, culinária. oriemações para o i r.insitn, sexualidade e saúde. direito. 

politk'a). 

II— APOIO LOdSTICO, compreendendo: 
a) projetos de engenharia e educacionais e suporte aos setores d convnios federais e estaduais dos 
municipios. 
b) manutenção das unidades escolares; 
e) planejar e executar a segurança das unidades escolares: 
d) planejar e executar a limpeza das unidades escolares: 
e) planejar e executar os programas de alimentação escolares. 

li! . EDUCAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO E INCLUSAI." SOCIAL. compreendendo: 

a) apoio aos alunos da educação especial, transtornos globais de apr:ndizagem e altas habilidades. 
b) cursos suplemcntarcs: 
e) curso pré-vestibular. 
4) cursos técnico profissionalizantes, 
e) cursos nível superior e pós graduação. 

fl cursos ieleprcscnciais. 

IV - CURSOS DE RECICLAGEM EOU CAPACITAÇÀO E TREINAMENTO PROFISSIONAL, 
compreendendo: 
a) servidores municipais 
b) trabalhadores em geral 

V. FOMENTO À PESQUISA, compreendendo: 
a) Bolsa para Pesquisa - em parceria com a iniciativa privada. 

Parágrafo terceiro. As finalidades previstas, poderão ser deset:'. olvidas tio todo ou em parte pelos 
municípios consorciados, de acordo com os Planos de Trabalho elabrados. 

Parágrafo quarto. A Assembleia (letal poderá incluir outra' finalidades que se relacionem ou 
curnplcunenwui u. objetivos do consórcio estabelecido. 
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TITULO li - DA ORGANIZAÇÃO sOCIAL 

CAPÍTULOI - Dos ÕRGÀOS 

CLÁUSULA OITAVA - O (onsorcio se estruturara cm órgãos hierarquicarnente estabelecidos e com 
autonomia dentro de suas competéncias. especialmente quanto a' 'oder de tiscatiiação apresentando a 
seguinte estrutura básica: 

a) Assembleia Geral ou Conselho de Prefeitos, 
b) Superintendência. 
c) Conselho Técnico. 

d) Conselho Fiscal. 
e) Núcleos Regionais. 

CAPITULO li - Da Assembleia Geral ou Conselho de Prctcitos 

CLÁUSULA NONA A ASSEMBLEIA GERAL 011  CONSÍ.HO DE PREFEITOS é o õrgàe de 
deliberação máxima do CONSÓRCIO integrado pelos prefeitos dos municipios consorciados, sendo 
composto por um PRESIDENTE, uni VICE PRESIDENTE. V ''E PRESIDENTES REGIONAIS e 
MEMBROS REPRESENTANTES dos municipios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os componentes do CONSELhO DE PREFEITOS poderio designar 
representantes. delegando cornp&ncias. para substitui-los. em ias ausências ou impedimentos na 
representação de seus municipios junto ao CONSÓRCIO. 

Parágrafo Primeiro .- Os representantes nomeados somente poi.rào ser substituídos mediante novo 
instrumento de mandato, que não poderá ser procedido em prazo ir tèrior a 4)' (quarenta e oito) horas das 
assembleias gerais. 

Parágrafo Segundo - Nenhum se: dor do Consórcio poderá rep csç'nLar qualquer ente consorciado na 
Assembleias Geral, e nenhum servidor ou membro de uni ente cor' 'rciado poderá representar outro ente 
consorciado. 

Parágrafo Terceiro -  Ninguém poderá representar dois ou mais cor..wciados na mesma Assembleia Geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A Assembleias Geral sc:.r presidida pelo Prefeito de um dos 
Municípios consorciados, eleito por aclamação ou voto, por maioi' absoluta. para mandato de 02 (dois) 
anos, 

Parágrafo primeiro - Se nenhum candidato obtiser maioria absoli,a de votos, proceder-se-á ao segundo 
escnstinio, onde concorrerão os dois candidatos mais %otados na pr..icira oiaçào 

Parágrafo segundo - Em caso de renúncia do Presidente, haverá i"iediata eleição para suprir a vacância. 
assumindo a Presidência o Vice Prnidcntc que convocará assei "hlcia geral ordinária para. no prazo 
máximo de IS (quinze) dias, proceder a eleição de novo Presidente 

Parágrafo terceiro - Os Prefeitos Municipais poderão realizar teuniõcs  em seus núcleos regionais 

convocadas pelo Presidente, Vice-Presidente ou pelo Vice-Presideri: Regional. 

- As deliberações das reuniões regionais somente terão validade .jm a prêvia ciência do Presidente do 
Consórcio da data de sua realização e pauta. com  a ratificação da A'cmblcia Gcral que decidirá o alcance 
de sua aplicação. 

Seção 1- Do (uuclonamenits 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- A Assembleia Gemi será dii uida pelo Presidente que indicará uni 
Secretario para auxiliá-lo 
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CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA . A Assembleia Geral reunir---á por convocação de seu Presidente, 
sempre que houver pauta para deliberação e. extraordinariamente. 9uando convocada por, ao menos. 1/5 
(um quinto) de seus membros. 

Parágrafo primeiro - As convocações deverão se dar alraves de edital de convocação com c;bicia 
inequívoca a todos os membros consorciados, o que poderá ser pi' 'movido pela ciência no próprio ato de 
convocação ou através de correspon.kncia com aviso de rcceb::iiento (A.R.). ou por meio eletrônico 
previamente cadastrado junto ao Consórcio. 

Parágrafo segundo — O prazo entre a convocação e a realizaçâo da assembleia geral não poderá ser inferior 
j quarenta e oito horas. 

Parágrafo terceiro - A Assembleias Geral, somente se instalara deliberará com a presença de mais da 
metade dos caces consorciados, exceto sobre as mac&i as que cxi ,tm quõrum superior nos ternos deste 
contrato de consórcio Estaluto Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-As deliberações da A&semhle Geral serão por consenso ou por voto, 
que será público, nominal e aberto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . Cada membro do Consórcio .'rá um voto, independente dos bens e 
recursos que repassar ao Consórcio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As decisões serão sempre por xi.ioria absoluta, com voto de qualidade 
do Presidente em caso de empate. ressalvadas aquclas que requeilim o quórum qualificado de 2/3 (dois 
terços). nos tcnnos do Estatuto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A Assembleias (leral somenlc ddiberar sobre os assuntos da pauta. 
que devem ser específicos, sendo vedada a inclusão nu pauta de tc:i'a sob o titulo de "assuntos gerais" ou 
'assuntos de interesse geral" ou expressão equivalente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os assuntos que vierem à cscussào. sem constar prcstarncntc da 
pauta. somente poderão ser objeto de discussão, se encaminhados I ,  ira deliberação na próxima sessão da 
Assembleias Geral, convocada nos termos do Estatuto Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os assuntos levados â pauta cverão ser necessariamente objeto de 
discussão pela Assembleiai. Geral. cm busca de decisão de conscn» sendo les udos à deliberação p0" voto 
somente deputa dc esgotadas todas as possibilidades de aprovação ..ns.'nsual. 

Seção II - Das competência' 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Compete à Assembleia Geral 

a) Deliberar, em última instância, sobre os assuntos gerais do COP' SÕRCIO. 
bi Aprovar: 
1. o PLANO DE TRABALHO. elaborado pelo CONSELHO TÉCNICO e apresentado pela 
SUPERINTENDÊNCIA: 
2. a PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA  ANUAL elaborada pela SECH ETÁRIA EXECUTIVA e apresentada 
pela SUPERINTENDÊNCIA. 
c) DeFinir as políticas patrimoniais e financeiras e aprovar os pr' 'Luamas e investimentos do Consórcio 
elaborados pela SECRETARIA EXECLTIVA c apresentados pela NUPERINTENDÉNCIA. 
d) Eleger em assembleia geral o SUPERINTENDENTE como «presentante legal e administrador do 
CONSOCIO, para um mandato de quatro anos, com possibilidade uc recondução, bem como determinar a 
perda do mandato, nos casos previstos estatuiariamentc. 
e) Aprovar o relatório anual das atividade, do CONSORCIO. elabrado peins CONSELHO TÉCNICO e 
SECRETARIA EXECUTIVA  apresentados pela SUPERINTENDÊNCIA. 
O Apreciar, até março de cada ano, as contas do exercício anterior. ,restadas pelo SUPERINTENDENTE. 
acompanhado do parecer conclusivo do CONSELHO FISCAL. 	 / / 



) Deliberar sobre as quotas de contribuições dos municipio consorciados. especialmente aquelas 
estabelecidas nos Contratos de Rateio. 
li) Autorinr a alienação dos bens do Consórcio, bem como seu oterecumento corno garantia de operação 
de crédito. 

O Aprovar a solicitação dos servidores municipais para is prestaçi., de serviços junto ao Consórcio. nos 
termos das respectiva.s leis municipais de origem e do c -egulament.' Je recurso' humanos do Consôreio. 
ji Deliberar sobre a suspensão, exclusão e penalização de consorci.iuos. 
lo Propor, apreciar e deliberar sobre propostas de alterações do prtente Estatuto. 
1) Autorizar a entrada de novos consorciados. 
m) Deliberar sobre a mudança de sede. 
n) Supen'iMoaar os tra¼lhos e as atividades desenvolvidas pelo S: "ERINTENDENTE. 
o) Aprovar o quadro de pessoal, suas alterações. e remuneração d empregados do Consórcio, inclusive 
dos integrantes da Secretaria Executiva. incdiantc proposta do SUI'FRINTENDENTE. 

Parágrafo único. Panas deliberações a que se referem as alineas'd "k" deste artigo é exigida deliberação 
por assembleias espccialiiiente convocada para esse inI. 

CLÁUSULA VIGÉSISIA PRIMEIRA - Compete ao Presidente -. . Conselho de Prefeitos: 

a) Presidir as Assembleias Gerais e dar voto de qualidade. 
b) Dar posse ao SUPERINTENDENTE. 
e) Representar os entes da Federação consorciados perante outT.t> esferas de go'.erno cm assuntos  de 
interesse comum, dentro dos limites fixados para a representação a'iorizada pela Assembleias Geral. 

CJ.ÂtJSUtA VIGÉSIMA SFGUNI)A - Compete: 

1-ao Vice-Presidente substituir o Presidente nas au.ãncias e impe.:uncntos. 

II - ao Vice-Presidente Regional. presidir as Assembleias Regiona'- ,  

Seção III - Das Atas 

CLÁUSULA %IGÉSIMA TERCEIRA - Nas atas da Assembleias Geral serão registrada. de forma 
resumida, cada unia das propostas votadas na Assembleias Geral e .t indicação dos resultados da '.otação. 

Patrsgnío Primeiro - Somente se reconhecera sigilo de de..' .tmentos e declarações etetuadas na 
.ssernb]cias Geral mediante decisão nu qual se indiquem c\prcssa':tnte os motivos do sigilo. 

Parágrafo Segundo - A ata será rubricada em todas as suas folh.. por aquele que a lavrou e pot quem 
presidiu os trabalhos da Assembleias Geral, podendo as assinanuas serem realizadas por meio digital 
certificado. 

Parágrafo terceiro - A' atas serão registradas cm livro próprio  devendo ser dadas as mesma.' ampla 

publicidades com sua publicação no sítio da internei do CONSOR( :0. 

Parágrafo Quarto Às convocações das assembleias e reuniões Jcvcrá ser dada ampla publicidade com 
divulgação no sitio da internei do CONSÓRCIO. 

CAPITULO III - Da Superintendência 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - A SUPERINTENDI tT1A é o órgão de represmtaçu 
respoosável ç'cla gestão. administração, movimentação financeira . de pessoal e prestação de contas do 
CONSORCIO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - A SUPERINTE\l)ÉNCIA tem como titular wn 
SUPERINTENDENTE. com  puderes de adruinis~ do CONSORCIO. que scráasstsaulddu e ausiliado 
pelo CONSELHO TÉCNICO. SECRETARIA EXECUTIVA e s,is NLTCI.FOS REGIONAIS, podendo 
delegar competências. 
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CLÁUSULA VIC.ÉSI%14 SEXTA O SUPERINTENDENT: ocupará emprego em confiança, por 
eleição da Assembleia, com mandato de quatro anos. somente podctido ser demitido por decisão justificada 
do CONSELHO DE. PREFEITOS cm Assembleia Geral. espcci(iL.mcnIc convocada para esse fim, com 
quónsm mínimo de 23 (dois terços) para deliberação e aprova.io. na qual scra lhe proporcionada a 
oportunidade vara se maniteszar em ampla detesa. 

Parágrafo único - Escolhido o SUPERINTENDENTE será deignada no mesmo a administração do 
consórcio sendo lhe dada a posse. pelo Presidente do CONSELHO : )E PREFEITOS na própria assembleia. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA Compete ao SUPERINTE\f)ENTF: 

a) Representar o Consórcio. ativa e passivamente. judicial e exirajuicialmcntc, podendo firmar contratados 
ou convénios e atos análogos, inclusive convenções coletivt'. de trabalho, bem como constituir 
procuradores: "ad negocia" e 'ad judicia". podendo esta compelénc: .t ser delegada parcial ou totalmente ao 
Coordenador Geral da Secretaria Executiva. 

b) Movimentar, em conjunto com o Coordenador Geral da Seçretac i d Executiva ou com o Coordenador de 
Administrativo e Financeiro, as contas bancárias do Consórcio, i'dendo  esta competência ser delegada 
total ou parcialmente. 
e) Acompanhar e supervisionaros trabalhos desenvolvidos pela SE. RETARIA EXECUTIVA. XUCI.EOS 
REGIONAIS e pelo CONSF.t.11O TËCNICO, 
4) Aprovar, a proposta de Regimento Interno do Consórcio .' ser elaborada pela SECRETARIA 
EXECUTIVA e suas alteraçÕes, bem como, resolver e dispor sobr, casos omissos. 
e) Aprovar as conirataçàes de serviços de terceiros e convénios co' órgãos públicos e privados, conforme 
definidos nos planos e programas de trabalho aprovados pela Asse' ,leia Geral. 
i) Apresentar proposta do quadro de pessoal. suas alterações, e remi 'icração dos empregados do Consórcio. 
inclusive a do Coordenador Geral, dos Coordenadores Regionais ;' dos demais integrantes da Secretaria 
Executiva, para aprovação da Assembleia Geral. 
g) Convocar rntniões do CONSEI 110 TPCNTCO edo CONSEI 14(' FISCAl quando neenséno, 
h) Prestar contas aos órgãos públicos ou privados que tenham concedido auxílios e subvençi3cs ao 
Consórcio e ao TRIBUNAL Dl! CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CAPITULO IV - Do Conselho leenicu 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - É o órgão formado por pc1 menos 12 1 dois técnicos indicados por 
cada um dos Municípios consorciados sendo sempre a composiç.. o pantãria entre titulares e suplentes. 
indicados pelos representantes municipais e nomeados pela SUPI RINTENDENCIA. sendo responsável 
pelo planejamento das ações e serviços a serem executados i' CONSÓRCIO e. seu PLANO DE 
TRABALHO ANUAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Compete ao CONSELHO TI i NICO: 

a) Incentivar e convidai t&nicos e as.sessore> municipais. de emp . 'as e da sociedade civil, para debater 

propostas. prioridades e os planos e programas de trabalho do C': tsórcio podendo. para isso, constituir 
Grupos de Trabalho. definindo objetivos, metas e sua composiçào. 
b) Planejar as ações e sen iços de educação a serem executados pel. CONSORCIO. 
e) Elaborar o PLANO ANUAL DE TRABALHO e PLANOS ESPI CIFI('OS. 
d Apresentar o Relatório Anual de Atividades. 
cl Deliberar quanto às questões técnicas que envolvam as ações e erViçus de educação executados pelo 
CONSORCIO. 
fl Escolher e aprovar o COORDENADOR TÍ:CNICO do C'ONS( 'Âti'lO. para integrar a SI:CRL1'A RIA 
EXECUTIVA, a ser nomeado pelo SUPERINTENDENTE. 
g) Assessorar o SUPERINTENDENTE quanto às questões de e'1em técnica dos serviços e ações de 
educação. 

Parágrafo Primeiro - As deliberações do CONSELHO TÉCNICi' serão por consenso ou por voto, um 
para cada membro, respeitado a maioria absoluta 
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Parágrafo Segundo - O CONSELHO TÉCNICO será presidido r°  SUPERINTENDENTE que poderá 
delegar a tarefe a um dos Coordenadores da Secretaria Executiva. 

Parágrafo Terceiro Aplicam-sc quanto ao funcionamento das -uniões do CONSELHO TÉCNICO. 
naquilo que couber, as regras previstas para as assembleias gerais 15  ( ONSORCIO. 

CAPITULO V - Da Secretaria EçcutIva 

CLÁUSULA TRlctsIwq - É o õrflo gerencial Án CONSÓRCIO, subordinado à 
SUPERINTENDENCIA, responsável pela execução dos trabalhos administrativos. t&nicos, financeiros e 
de movimentação dos recursos humanos, do CONSÓRCIO. conq''sto pela COORDENAÇÃO GERAL. 
COORDENAÇÕES e NÚCLEOS REGIONAIS. 

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Executiva é nomeada e chetida pela SUPERTNTENDÊNCIA. que 
poderá delegar tbnçóes e. composta pelo coordenador geral. co -denadores regionais. coordenadores, 
supervisores e técnicos, conforme estabelecido no quadro de pesso;: e no regulamento de contratações do 
CONSORCIO. 

Parágrafo Segundo - A Secretaria Executiva executará os pia 'os e programas estabelecidos pelas 
instâncias de deliberação do CONSÓRCIO, e será constituída por tccnicos empregados cm confiança, cm 
função gratificada do quadro de pessoal próprio, cedidos pelos mer.ros do Consórcio, ou contratados. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Compete à Cootdcnaç' Geral: 

a) Reportar-se ao SUPERINTENDENTE parti atendimento das t.tiel'as e trabalho da assembleia Geral, 
assim como responder pela execução das atividades do CONSÓRC .). 
b) Propor a estruturação ou rccstnituraçàn administrativa de seus ser iças o quadro de pessoal e a respectiva 
remuneração, a saem submetidos á apreciação do SUPERINTENDENTE e aprovação do CONSELHO 
DE PREFEITOS. 
e) Contratar, promover, demitir e punir empregados. bem como p' -iticar todos os demais atos relativos à 
organização do pessoal. de acordo com o SUPERINTENDENTE. 
d) Propor ao SUPERINTENDENTE a solicitação de servidores i'jnicipais para prestarem serviços ao 
Consórcio. 
e) Fornecer ao CONSELHO DE PREFEITOS, ao SUPERINTENDI: '4TE e ao CONSELHO FISCAL todas 
as informações que lhe sejam solicitadas. 
fl Elaborar a proposta orçamentária anua] e do contrato de natio anual, a serem submetidas ao 
SUPERINTENDENTE c ao CONSELHO DE PREFEITOS. 
S) Elaborar o balanço e o relatório de atividades anuais, a scrçi, submetidos ao, Conselho Técnico. 
Conselho Fiscal e Assembleia Geral. 
h) Elaborar os balancetes mensais para ciència do SUPERINTENDFNTF. CONSELHO DE PREFEITOS 
e CONSELHO FISCAL 
i) Elaborar a prestação de contas dos contratos de rateio. acilios e subvençõcs concedidas ao 
CONSÓRCIO, para ser apresentado pelo SUPERINTENDENTE a¼' Municipios ou ao érgào concedente. 
j) Publicar, anualmente. no jornal de maior circulação dos munic'tos consorciadu, ou jornal de maior 
circulação da região. o balanço anual do Consórcio c  Quadro do Pessoal, 
k) Autorizar compras, serviços e outras despesas dentro dos 1 mites do orçamento aprovado pela 
Assembleia Geral e definido pelo SUPERINTENDENTE, desde que estejam de acordo com o plano de 
atividades e protuamas aprovados pelos mesmos. 
1) Autenticar, junto com o SUPERINTENDENTE os livras de aias c registri,s próprios do Consórcio. 
m) Movimentar, em conjunto com o SUPERINTENDENTE, ou ar - I o Coordenador de Administrativo c 
Financeiro, as contas bancárias do Consórcio. 



CAPÍTULO VI - Da eleição e da destituição do Presiinte e dos Administndores 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - 0 Presidente do CONS NLHO DE PREFEITOS será eleito em 
Assembleia especialmente convocada, podendo ser apresentadas andidaturas nos primeiros 30 (trinta) 
IfliflutoS. 

Parágrafo Primeiro - Para os cargos de Presidente do CONSEU RI DE PREFEITOS, Vice-Presidente e 
Vice-Presidentes Regionais, somente serão aceitos como candidai.' Chefes do Poder Executivo de ente 
consorciado. 

Parágrafo segundo - O Prcsidente do CONSELHO DE PREFEtI' IS será eleito por aclamação ou voto, 
por maioria absoluta. para mandato de 02 (dois) anos. 

Parágrafo terceiro - Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta de votos. proceda-se-á ao segundo 
escrutínio, onde concorrerão os dois candidatos mais votados na pi incita votação. 

Parágrafo quarto - Não poderão se candidatar os Chefes de Executivo de ente consorciado que estiver 
em débito com o CONSÓRCIO na data da eleição. 

Parágrafo quinto - A eleição do VICE-PRESIDENTE e dos VICL-PRLSIDENFES REGIONAIS se dará 
concomitantcniente e com as mesmas formalidades da eleição paia PRESIDENTE. independentemente de 
formação de chapa, atravõs de candidaturas individuais. 
Parágrafo Sato - Somente serão eleitos Vice-Presidentes Kegion&' em caso de instituição de NUCLEOS 
REGIONAIS, pelo CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA.- Proclamado o resukad; c eleito o Presidente c Vice-Presidente 
e Vice-Presidentes Regionais, passará  a Assembleia Geral à cleiç do SCPERINTENDENTE. quando 
coincidente ao final do mandato de Presidente, utilizando o mesm' procedimento adotado para a eleição 
do Presidente do CONSEUIO DE PREFEITOS. 

Parágrafo primeiro Quando a eleição do SUPERINTENDEN E não coincidir com a eleição para 
Presidência. Vice-Prcsiikncia e Vice-Presidência Regional do C'iNSÓRCiO. será realizada designada 
assembleia especifica para tanto, devendo seguir o mesmo po'ccdimento adotado para a eleição a 
presidência e vice-presidências do Conselho de Prefeitos. 

Parágrafo segundo - Poderão ser apresentadas candidaturas ros primeiros 30 (trinta) minutos da 
assembleia que deverão ter apoio de no mínimo l/S (um quinto) do' membros do Conselho de Prefeitos 

Parágrafo terceiro - E.;colhido o SUPERINTENDENTE será dc-gnada ao mesmo a administração do 
consórcio sendo lhe dada aposse, pelo Presidente do CONSELHO: )E PREI-FITOS na própria asaemblcia. 

Parágrafo quarto - Em caso de necessidade de antecipação da \ssembleia de eleição do Presidente e 
Vicc-Prvsidenw e Viec-Preidentes Regionais. sendo realinda ante' do 6w do mandato igcifle, a posse se 
dará no dia a quo do término do mandato anterior. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A destituição do l'rvsider'c do CONSELHO DE PREFEITOS e 
do SUPERINTENDENTE se dará em Assembleia Geral. especial, iente convocada para esse fim, que se 
instalará e deliberará como quórum mínimo de 2)3 (dois terços). 

Parágrafo único - No Procedimento de destituição será garantida ampla defesa. 

CAPÍTULO VII— Do Conselho Fiscal 

ClÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA O CONSELHO FISC\l. é o órgão de controle interno do 
CONSÔRCIO constituido por representantes das Secretarias ou Diretorias Financeiras dos Municípios 
'unMrciadus, uosit vompctC-ncia para flwaliar as contas a serem j'.csuidas pela SUPERINTENDÊNCIA 

do CONSÓRCIO. 



CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - É o órgão formado por (1' dois representantes (um titular e um 
suplente) indicados através de portar -ia por cada um do Muir.ipios consorciados sendo sempre a 
composição pantária entre titulares e suplentes. empossados pelo S pamnicndente. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - O Conselho Fiscal será dii pct4) por uma Diretoria constituída por 
uni Presidente, um Vice - Presidente, um Secretário e suplentes. cIc!t's em escrutinio abctlO para o mandato 
de 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - O Conselho Fiscal, atrav.s de seu Presidente, e por decisão da 
maioria de seus integrantes, poderá convocar o SUPER!NTENDE\TE ou o COORDENADOR GERAL. 
para esclarecimentos titi liroidàici.Ls quando krcni verificadas i. L gulaiidatks na escrituração cont.ábtl, 
nos atos de gestão financeira ou patrimonial, ou ainda quando o:rrer inobserváncia de normas legais, 
estatutárias ou regimentais. 

CLÁUSULA TRIGÉSIIA NONAS Compete ao Conselho Fisca. 

a) Fiscalizar a contabilidaik do CONSÓRCIO. 
li) Acompanhar e fiscalizar as operaçóes econômicas ou financeira da entidade. 
e) Exercer o controle de gcstào c de finalidade do CONSORCIO 
d) Exercer o controle sobre o plano de trabalho, proposta orçamenina, balanços e relatórios e prestações 
de contas, a serem submetidos i Assembleia Geral. 
e) Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno para publicação pcl SUPERINTENDENTE. 
flEleger seu Presidente. Vice - Presidente e Secretario e respecliv.s suplentes. 
g) Indicar representante para participar de reuniões do Conselho 1 cenico e da Assembleia Geral, quando 
convidado. 
li) Emitir pareceres quando da prestação de contas anuais do e tisórcio antes de sua apreciação pela 
Assembleia (letal. 
i) Exercer o Controle Interno do CONSORCIO. 

Tt'fttLO III - Dos R&'CUrMJS Huiiianos 

CAPÍTULO 1 - DAS Al)MISSÕFS DE IESSOAL 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - O Consórcio terá empregados a sereia contratados nos termos 
previstos pelo §2 0. do ari. 60 , da Lei Ordinária. 1L107, de 06 de al'-il de 2005, e cujo número será fixado 
em relação aos serviços, por proposta elaborada pela SUPERIN1 1 'DENtlA e decisão da Assembleia 
Geral 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - O número de cr ii'regados poderá ser alterado em razão 
de aumento ou redução na demanda dos serviços, por decisão da A'cmbIcia Geral. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - O preenchimeti:; dos empregos se dará por processo 
seletivo e em confiança para coordcnaçâo, supervisão, direção. bcIia e assessoramento. respeitadas as 
regras de nonwaçãode empregos em confiança estabelecidas para o- :asosespccificos prcvi'.tos no Estatuto 
e no Regulamento de Recursos Humanos. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - A contratação ,I.: pessoal por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.' cerã se dai nas seguintes hipóteses: 

a) Nos casos de vacáneta ocasionados por ferias, licença remuncrai. ,  de qualquer natureza, afastamento do 
trabalho por motivo de doença, morte, pedido de demissão ou dentsào de empregado. limitado ao prazo 
de uni ano, até que seja viável a elaboração de processo seletivo pi.i contratação; 
li) Nos casos de aumento incomum de demanda dos seniços. de :damcntc ;ustiticado e por decisão da 
Assembleia Geral, pelo prato máxima de seus meses. 
e) Nos casos de c-alamidade pübliea, estado de cmcr6ncia e nas ,  , otTèncius de epidemias, devidamente 

registrados e homologados conforme o evento. 
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d) Nos casos de iminente perigo de supressão dos serviços oc..ionado por paralisação ou greve de 
empregados. assim como. nas emergências. dcvidamente justificadas 
e) Nos casos «ii que houver risco se solução de continuidade de se-, iço essencial. 

Parígraíu Único - Não se admitirá a contratação nos moldes previs: suo presente inciso fora das hipóteses 
previstas nas alirteas anteriores, assim como, não se tolerará a perp.tuaçào da contratação tcinporria. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Os salários dos .mpregados seguirão quadro próprio, 
ficando limitado ao minimo dos valores pagos pela respectiva catoria de classe fixado em convenção 
coletiva de trabalho da qual tenha participado o CONSÓRCIO so máximo pelo teto fixado para os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

TITULO IV - DOS CONTRATOS, CONVÊNIOS E ATOS ANÁLOGOS 

CAPITULO l - DOS CONTRATOS DE GESTÃO E TI :RMOS DE PARCERIA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - O CONSÓRCIO poderá firmar contrato de gestão e termos 
de parceria para consecução de suas finalidades, respeitadas as disposições da Lei 9.637/98. que instituiu 
as Organi7aç.3cs Sociais. Contratos de Gestão e  Programa Nacionil de Publicação, e da Lei Federal n.° 
9.790, de 23 de março de 1999. que instituiu as Organizações da Açicdadc Civil de Interesse Público - 
OSCIP e seus respectivos decretos 
regulamentadores. dcvcndo os Municipios consorciados providencia' a Legislação municipal autorizativa. 

Parágrafo único - As contratações estipuladas na presente t tusulti deverão ncccssariamcnte ser 
previamente aprovadas pelo CONSELHO FISCAL, a quem se e, caminhará o protocolo de intenções 
litinado com as entidades civis parceiras. detalhando toda matèria z. ;er deliberada. 

CAPITULO II— DOS CONVÊNIOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA O CONSÓRCIO niderá firmar çonvãnios e termos de 
cooperação com pessoas jurídicas de direito público ou privado, nai mais ou estrangeiras podendo receber 
recursos para tanto. 

CAPITULO III - DOS CONTRATOS DE RATEIO 

cI4ÃusutA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - O CONSÓRCIO flnnará com os Municipios consorciados 

CONTRATO DE RATEIO, por meio do qual os entes consorcidos se obrigarão a fornecer recursos 
financeiros para a reahzação das despesas do consórcio público pai seu usteiu ou inestimento.. 

Parágrafo is•Ieo - Os contratos de rateio serão firmados a cad_ exercicio com base no PLANO DE 
TRABLIIO e na PROPOSTA ORÇAMENTARIA  anuais. 

CAPITULO IV - DO CREDENCIA 'lENtO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - O CONSÓRCIC poderá estabelecer procedimento de 
crcdeneiaznento. para serviços de saúde_ devendo nestes casos es.il,ckccr unia TABELA DE PREÇOS 
UNIFORMES para os serviços a serem contratados e LISTA DE ('RFDF.NCIADOS com ampla 
publicidade, para que os municípios e usuários do sistema pos im escolher aquele que melhor lhes 
aprouver. 



TÍTULO V - DAS FINANÇAS 

CAPITULO 1- PATRIMÔNIO E RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - O património do ConM'rcio .erá constituído 

- Pelos bens que vier a adquirir a qualquer titulo. 
II - Pelos bens que lhe forem doadas por entidades públicas e privadis. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - Constituem recursos financc:s..s do Consórcio: 

- Os repasses dos Municípios procedidos cm razão dos contrato, Jc rateio, previstos no gil. 8°. da Lei 
Ordinária n° II .107, de 06 de abril & 2005. 
II - Dos repasses de empresas e entidades, consoante Convênios tei os e cooperação. 
III - A remuneração dos próprios serviços, inclusive os decorrente ,  da gestão de contratos firmados pelo 
consórcio, quando previsto em edital de convocação. 
TV - Os auxilios, contribuições e subvenções concedidas por entída.l:s públicas ou particulares. 
V- As rendas de seu património. 
VI - Os saldos dos exercícios. 
VII - As doações e legados. 
\'III - O produto da alienação de seus bens. 
IX - O produto das operações de cr&Iito, permitidas por lei. 
31 - As rendas eventuais, inclusive as resultantes dc depósito e da anlicação de capitais. 
XI - O produto da arrecadação destinado aos Municípios por fertu do n 158. 1. da CONSTITUIÇÃO 
DEFERAL, do imposto «ia União sobre renda e proventos de qual' er naturen, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos. a qualquer titulo, pelo CONSÓRCIO. 
XI - O produto da arrecadação destinado aos Municipios por (ore;' do ari. 158. l. da CONSTITUIÇ.&O 
DEFERAI., do imposto da União sobre renda e proventos de qual,! ,  er narure/a, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer titulo, pelo CONSÕRCIO. 

TÍTULO VI -DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

CAPÍTULO 1- DEMISSÃO ou RETIRADA. EXCLUSÃO. t)ISOLUÇÃO, DIREITOS E DEVERES 

Seção 1 Da Demissão ou Retirada 

CLAUSULA QUINQLAC,ESIMA PRIMEIRA - Cada consorciad• poderá se retirar a qualquer momento 
da sociedade, desde que denuncie sua participação com prazo nun.. inferior a 180 (cento e oitenta) dias. 
cuidando os demais consorciados de acenar os termos da redistubi: :ÇàO de custos dos planos. programas e 
projetos de que participe o retirante. 

Parágrafo Primeiro - São condições imprescindíveis para a validadc Jo ato de retirada: 

a) estar o ente consorciado quite com o CONSÓRCIO, sem qualquer .tõbito vencido pendente de liquidação: 
b> ser autorizado por lei especifica aprovada pela respectiva flinar Municipal do ente retirante. 

Parágrafo Segundo - Manifestando o ente sua vontade de rc'irar-se e eustindo débitos vencidos 
pendentes. deverá o mesmo providenciar o seu pagamento ou Li inci de Confissão e Parcelamento de 
Divida, a ser proposto pelo SUPERINTENDENTE e aprovado pck \,scrnhleia Geral. 

Parágrafo Terceiro - Aprovado o parcelamento da divida o 	e consorciado ficará suspenso. não 
recebendo qualquer prestação dos serviços, ficando obrigado, toda' t. a pagar as despesas operacionais do 

CONSORCIO relativas á cota lixa, até a liquidação total de seu dél' 11(1. 

Parágrafo quarto - A retirada promovida sem o cumprimento das ' 'rmalidades previstas nos dispositivos 
anteriores, sendo considerada irregular por decisão da Assembici. Geral, implicará em multa civil ao 
Município no percentual de 100% (cem por cento) do débito existem. 'representação ao Ministério Público 
e ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo a ser formalizadaç'ta SUPERINTENDENCIA. 



Seção II - Da Exclusão 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - Serão ext i.idus do quadro social, ouvido o 
CONSELHO DE PREFEITOS em Assembleia Geral, os consorciacos que tenham deixado de incluir, no 
orçamento da despesa, a dotação devida aos Consórcios em prejuize t Ia responsabilidade por perdas e danos 
e representação aos ãrgàos de fiscalização (MP e TCESP) a ser pronovida pelo SUPERINTENDENTE 

Parágrafo único - O u,nsorciado que deixar de repassar as cotas .'.c contrato de rateio, e não apresentar 
proposta de pagamento no prato de IS (quinze) dias contados do vcii'.imcnto, OU que apresentando proposta 
ixtru pagamento a deixe de cumprir, será suspenso ad referendum CONSELHO DE PREFEITOS, pelo 
SL'PERINTFNDENTE, aplicando-se-lhe, no que couber, o previste nos parágrafos da cláusula anterior. ai 
a quitação de seu UèbiLO. apôi o que será excluido doCONSORCI( 

Seção III - Da Extinção 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA 'tERCEIRA - O Consórck .omcntc será extinto por decisào do 
CONSLLH() DE PREI-ElIOS em Assembleia Geral. espccmalmetn convocada para esse tini e pelo voto 
de. no minimo 2'3 (dois terços) de seus membros. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - Em caso de ext. :ào, os bens e recursos do Consõrco 
reverterão ao patrimônio dos consorciados. proporcionalmexite às versões feitas. ou a entidade com as 
mesmas finalidades e natureza jurídica. indicada pela Assembleia (reral. 

Parágrafo Primeiro - Os consorciados que participam de um ifl\ estimento. que o entendam indiviso. 
poderão optar pela reversão a apenas um deles, escolhido mediante '.ctcio ou conforme for acordado pelos 
participes, na Liquidação do CONSÓRCIO, mediante homologaçã ia Assembleia Geral. 

Parágrafo Segundo - Os consorciados deverão providenciar a Iiqu.lação do CONSÓRCIO com a devida 
quitação de todas as obrigações existentes e as reversões pertinente ,  sob pena de responsabilidade pessoal 
de seus representantes. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - Aplicam-se às hipôteses do artigo anterior ao caso de 
coectramento de determinada atividade do Consórcio, cujos investimentos se tomem ociosos. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - Os consorciados que 	demitirem (retirarem 
cspontancamenie) e os excluidos do quadro social somente partieipm:ão da reversão dos bens e recursos da 
ocicdadc. quando de sua extinção ou enecrraiiiento. da aiividade dc que participem. 

Parágrafo talco 	Qualquer consorciado pode assumir os tireilos daquele que saiu, mediante 
ressarcimento dos investimentos que este fez na sociedade. 

SEÇÃO IV - DIREITOS E DES t:.RES 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - São direitos dos '.nsorcmados, a utilização dos serviços 
objeto do consórcio nos iermos do presente Estatuto, e dos contrat(. ,  de raio. desde que cm dia comim suas 
contribuições ao CONSORCIO. 

CLAUSULA. QUINQI AGESIMA OITAVA - São deveres dos. :nsorcmados. cumprir e fazer cumprir o 
presente Estatuto e os termos dos contratos de rateio. o CAPITULO II - DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - O conslrcio ora intciicionado fica autorizado à gestão das 
açàcs e serviços objeto do presente termo, dentro de suas finalidade ,  precipuasjã clencadas e na sua área / 



de atuação. respondendo pelos Municípios consorciados dentre ias limites da prestação de serviços 
contratada. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - O consórcio também fica auto: tsdo a licitar ou outorgar concessão. 
pennissão ou autorização da prestação dos serviços, nos limites de suas competências, mediante decisão. 
por unanimidade, da Assembleia Geral. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - Os contratos de pre . rama firmados com órgão ou entidade 
de um dos entes da Federação consorciados, para prestação de serv0s, dependerão de protocolo prévio de 
intenções, aprovado pela Assembleia Geral. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - Os serviços presIa&-- pelo Consorcio deverão obedecer aos 
critérios estabelecidos Plano Nacional de Educação c Planos M'-nicipais de Educação dos Municípios 
consorciados. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - Os Municípios eot'orciados respondem subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas pela entidade. 

Parágrafo Único - O SUPERINTENDENTE, administrador do Ci )NSÓRCIO. e os representantes legais 
dos consorciados não responderão pcssoalmente pelas obrigações 'ntraidas com a ciência e em nome do 
CONSÓRCIO, mas assumirão as responsabilidades por atos pra::.ados de forma contrária â lei ou às 
disposições comidas neste Estatuto. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - 0 primeiro exercício s-:ial do Consõrcio encenar-se-á em II 
de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - Os consorciados s ,  obrigam a incluir TiOS respectivos 
orçamentos os recursos necessários para saiisfrcr as obrigações cst;bciccidas pela Assembleia Geral, nos 
moldes dos contratos de rateio tinnados. 

Parágrafo talco - Para o excreico de 2022, os consorciados con'iornetern-sc a providenciar a abertura 
de crédito adicional especial, se necessário, para os efeitos previsto-- no "caput" deste artigo. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA- A SUPERINTENDÊT't IA promoverá o registro do presente 
instrumento no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. na  date de sua sede, para que o Consórcio 
adquira personalidade jurídica. 

CAPITULO III - 1)0 FORO 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA ,'- Para d 
Intenções e do Contrato de Consórcio Púbco que ele 

LLdoia. 20 de 
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eventuais controvérsias deste Protocolo de 
ir. fica ceito o foro de sua sede. 

de 2022 
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